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LEI Nº 4.122, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2024. 

(Projeto de Lei nº 3.371/2024 do Vereador Ednaldo Souza 

Silva “PROFESSOR NALDO”) 

 

 “Dispõe sobre instituir no Município 

o Hino à Negritude de autoria do Prof. 

Eduardo de Oliveira”. 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de Carapicuíba, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a 

Câmara Municipal de Carapicuíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município o Hino à Negritude, de autoria do Prof. Eduardo 

de Oliveira, cuja a letra e música passam a fazer parte desta lei, Anexo I. 

Parágrafo único. A execução do Hino à Negritude nas atividades oficiais de 

Carapicuíba que façam alusão à cultura, história e memória da Comunidade Negra. 

Art. 2º As despesas com a execução correrão por conta de dotação orçamentaria 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Município de Carapicuíba, 2 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES 

MARCOS NEVES 

Prefeito 

 

 

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nesta data, e 

publicado no site do município no endereço: www.carapicuiba.sp.gov.br. 

 

 

 

 

RICARDO MARTINELLI DE PAULA 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
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ANEXO I 

 

Sob o céu cor de anil das Américas 

Hoje se ergue um soberbo perfil 

É uma imagem de luz 

Que em verdade traduz 

A história do negro no Brasil 

Este povo em passadas intrépidas 

Entre os povos valentes se impôs 

Com a fúria dos leões 

Rebentando grilhões 

Aos tiranos se contrapôs 

Ergue a tocha no alto da glória 

Quem, herói, nos combates, se fez 

Pois que as páginas da História 

São galardões aos negros de altivez 

 

Levantado no topo dos séculos 

Mil batalhas viris sustentou 

Este povo imortal 

Que não encontra rival 

Na trilha que o amor lhe destinou 

Belo e forte na tez cor de ébano 

Só lutando se sente feliz 

Brasileiro de escol 

Luta de sol a sol 

Para o bem de nosso país 

Ergue a tocha no alto da glória 

Quem, herói, nos combates, se fez 

Pois que as páginas da História 

São galardões aos negros de altivez 

 

Dos Palmares os feitos históricos 

São exemplos da eterna lição 

Que no solo Tupi 

Nos legara Zumbi 

Sonhando com a libertação 

Sendo filho também da Mãe-África 

Arunda dos deuses da paz 

No Brasil, este Axé 

Que nos mantém de pé 

Vem da força dos Orixás 

Ergue a tocha no alto da glória 

Quem, herói, nos combates, se fez 

Pois que as páginas da História 
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São galardões aos negros de altivez 

Que saibamos guardar estes símbolos 

De um passado de heróico labor 

Todos numa só voz 

Bradam nossos avós 

Viver é lutar com destemor 

Para frente marchemos impávidos 

Que a vitória nos há de sorrir 

Cidadãs, cidadãos 

Somos todos irmãos 

Conquistando o melhor por vir 

Ergue a tocha no alto da glória 

Quem, herói, nos combates, se fez 

Pois que as páginas da História 

São galardões aos negros de altivez 

(bis) 


